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EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa 
Excelência para os fins constitucionais o incluso Autógrafo de Lei no 563/2020, que "Altera a Lei 
n° 4.737, de 22 de abril de 2020, que 'Em caráter excepcional suspende o cumprimento de 
obrigações financeiras referentes a empréstimos consignados contraídos por servidores públicos 
estaduais e municipais, no âmbito do Estado de Rondônia, durante o período de 90 dias e dá outras 
providências'. 
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Assembleia 1 rgislativa do Estado de Rondónia. 

AUTÓGRAFO DE LEI N° 563/2020 

Altera a Lei n° 4.737, de 22 de abril de 2020, que 
"Em caráter excepcional suspende o 
cumprimento de obrigações financeiras 
referentes a empréstimos consignados contraídos 
por servidores públicos estaduais e municipais, 
no âmbito do Estado de Rondônia, durante o 
período de 90 dias e dá outras providências". 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÓNIA decreta: 

Art. 1° O artigo 1° da Lei n°4.737, de 22 de abril de 2020, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 1° Em caráter excepcional estão suspensas as cobranças de empréstimos consignado% 
ou seja, com desconto em folha, contraídos pelos servidores públicos estaduais e municipais, 
ativos, inativos e pensionistas junto às instituições financeiras, pelo prazo de 90 dias, em 
decorrência da pandemia causada pelo novo coronavírus (COVID-19)". 

Art. 2° O artigo 3° da Lei n° 4.737, de 22 de abril de 2020, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 3° Caberá à Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP, às Secretarias 
Municipais e aos outros órgãos responsáveis através de seu Setor de Recursos Humanos orientar 
e desenvolver meios de acompanhamento dos servidores com relação aos procedimentos a serem 
adotados e intermediar na forma da lei a relação com as instituições financeiras, não onerando os 
servidores com custos financeiros, juros ou taxas." 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 29 bril 
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